


PROJETO DE LEI Nº 025 DE 03 DE MAIO DE 2018

Revoga a Lei Nº 2046/1997, que dispõe sobre estacionamento na Avenida Duque de Caxias.

Art. 1º Revoga a Lei Nº 2046 de 05 de dezembro de 1997, que dispõe sobre estacionamento na Avenida Duque de Caxias.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ofício nº PMSS 135/2018                                       Salvador do Sul, 03 de maio de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 025/2018. 

Senhor Presidente,
	Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 025/2018, que Revoga a Lei Nº 2046 de 05 de dezembro de 1997, que dispõe sobre estacionamento na Avenida Duque de Caxias.
	Prevê o Art. 1º da lei 2046/1997:
Art. 1º Fica proibido o estacionamento de veículos de carga e ônibus, na Av. Duque de Caxias nos trechos compreendidos entre as Ruas Jacob Hermes e Rua Bela Vista.
	Tendo em vista a atual realidade e o elevado crescimento dos comércios e varejistas na Avenida Duque de Caxias, o qual fomentam e economia Municipal, a Lei Nº 2046, acaba por prejudicar os comerciantes nas cargas e descargas dos seus produtos e afins. 	
Nesse contexto, como cada município brasileiro tem as suas características quanto à frota e planejamento da mobilidade urbana, eles são livres para estabelecer os detalhes do sistema de estacionamento rotativo de suas vias. Veja que o Contran não exige que seja necessário pagar para deixar o veículo em uma área de estacionamento rotativo – trata-se de uma opção do órgão que cria as regras para o local. 



Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,
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Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
